
DEPARTAMENTO ce· 
�MINISTRAÇÃO. 

Pa·ço ·r..unictp·a1 ·"Prof- Judith d• OD�eira; Garc�z" 
��ria Muilil.clHil d� Go�e�o it Admh!l.ratraçlio 

"LEI Nº 5.571, DE 19 DE SETEMBRO DE'2.011 
Prpj. ae·Lei·n°:o�:,J2.0l1-Au(9,.:· Póder 1:$:1JtjV;o Prefeitb rv'!l.micfpal Dr. Ézi� Sperª 

D�põe �obre n:todi(icàç6's n� Cons�lhQ 
Muniç_ipar de s�µranç� Pobllc.a 
COMSEP., 

O PREF_EllfO PO MUNICiPIO D.E: AS$IS! 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a segui.hte Lei 

An. 1t1 - Q artigo 3°, da Lei n°· 5.523; âe .28 de .. Abtil de ·2.011 que .lhstit!-1.iLf o Conselho 
'Municipal de Segurança Pública do. Município. de Assis e criou ·o Fundo· 
Munipipal .d� Segurança Pública1. passa a ter a s�uinte redaç_ªo: 

"Ãrt 3° - O G;ons�Jho Mµnicipaf de· Segurança. ,PúbÍíca (;fo Município de.Assís
·COMS_EP d�ver� çpntar com= a pé#Vçipã.çao de Membros· .f'itcil��s· e seus 
re.spec;tivo.s Suplentes, ·respeit�ndQ .a .paridáde entre o Poder Gol(emamentai 
de Sociedade Otganizada, devendo ser forr:riâdo ·pela seguinte: estrüturãt 

Poder Publico: 

I· ·01 (um) repte·sentaote dó Põd.ér Exeéutivo Municipal; 

11- g1· (\,lm) rep��enta.nte.da Polícia Civil; 

Ili- 01 �µm)·reprasentãnte da Polícia MilitarTeriitotial Urbana; 

IV- 01 ( um ) repres.entan_te da Séêrataria Municipal de Educação; 

V- 01.(um).representante dQ S�cretar.ia M1.miçipal de Saúde; 

VI- :o1 (um): r�present:an�� "do Con�el.tíq Tute!ar; 

V.li- 01 ·(iJm). reprêseritante do Ministério Público; 

VIII- -o-1 (J.!im) repre.s.éntarrte da ·secretaria Munfcipal dec Ptanejameotô, 
.Obras· e Serviços; 

IX- 01 (um) representan:te ·da Secretaria Mu'nicipal de· Assistência Social; "'} J 

X-- 01(umJ tr;lpr.es.�ntante da Se-cretar.i� Mlatricipal do Meio Al1Jbiente,; 

XI- 01' (µm) repr��entante d� Policia Militªr Rodovlâri�.;, 
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Xll- ·01 {um). répresentante da secretaria Municipal de ·Gov.erno ·e 
Administra.�o\, 

Xllll- 01 (um) representante da Diliet�ria Regional de 'Ensino de As�is. 

Sociedade: Organin.da: 

i - 0;1 (u:rn) représenJante do C'Olilsélh() 'Coi:nuoitâfio c:ie Segúrança 
CONSEG-esçqlhidq �ntr� ()$.membros ç:Ja spciedade org�niz�da; 

il - 01 {uiTi) �presentante d.a Ordem dos Advogados do.Bras·il ._ 

Su�e9Ç�o de A�i�i 

IJI.. 01 (um} representante:da As.sot:iação Comercial e· Industrial de Assis"' 
�CIA. 

IV.; 01 .(um)· r�pre��ntante �,o Cons�lho Municipal dos Direitos' da· Criança 
e do Adolescente, escolhido entre os. membros da sociedade 
organizada; 

V- en ( UIT) :) repr�s�ntante d.� rgreja Catõiica de. Assis� 

\li- ó1 (um) reprªsent�mte qo .Çonselho d.e Pastores EvangéiiCQ's; 

VU- 01 {µm) represen��nte de Ass·ociaçôe$ e Sindi�tO.$ e Trab�lhado.res 
e cõopêtauv.as; 

VIII� 01 (um) repr��entant� cla:En�ino S!-Jperiqr çJe Àssi�.; 

iX:- 01 (um:) répreserttante· de -Associação e Sindicato. de PrC?i·fis·sipn�i� 
liberais; 

· X- 01 (um)' representante ·de entíd�des não gqvern�entais; atu.antes na 
preven�o e no co:mbat� ap usa de dr.oga$; 

XI- 01 (uni) represenfante d� A�soçiações de Peqqenos Produtores .da 
Zor.ra Rur�I; 

XII�· 01 ,(!J.m )· r�pres�nt�nte de. Associação de Morador�s· cia Zona Urbanã; 

XIII- 01 (uh:i} representant� qo Conselho da ·M�çonaria de- Àssis; .escolhido � 
entre os membros. da -so·ciedade· organizacta. ' 

Art. 2° -· Esta Lei entrará em vigor na data ·(je sua publJcaçãq. 
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P�ço itu'9.l�ip1'J "Prot- Jl!dJt)l ·d• Oliveira Gar:c.ez" 
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Art. 3° - Rev.qgam-se às�disposiçõ�$· �lii contrário. 

·Pr:ef�ih�ra Munic[pal de Assi.s, em 19 de Setembro de 2.01'1 

MARCl.O . ü · uo· E LIVEfRA 
·Sec,.tário Munic�pal �e Gov.erno e .AdmíriistraçâQ 

Publica_da no _Departamento .de Administra��. em 19. (ie: Se.téllibro de 2, 011, 
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